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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PRAIA GRANDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos nº 1012164-38.2022.8.26.0477 

 

LASPRO CONSULTORES LTDA., neste ato 

representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO, Administradora 

Judicial nomeada nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, 

requerida por SCULP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. E 

OUTRAS (“Recuperandas” ou “Grupo Sculp”), vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos: 

 

I. DA ASSEMBLEIA-GERAL DE CREDORES (AGC) EM 

CONTINUAÇÃO, REALIZADA NO DIA 11 DE JULHO DE 2023  

 

1. Esta Administradora Judicial junta aos autos do 

processo a ata da Assembleia-Geral de Credores (“AGC”), em continuação, 

realizada no dia 11 de julho de 2023 (terça-feira), relacionada às Recuperandas 

(i) SCULP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., (ii) SCULP 

RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA./PARIS; (iii) SCULP RESIDENCIAL 

LA PREMIER X SPE LTDA.; (iv) SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE 

LTDA. e (v) SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE LTDA. (DOC. 01). 
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2. Tratando-se de recuperação judicial 

processada apenas sob consolidação processual, a Administradora Judicial 

apresenta as informações relacionadas ao conclave de forma segregada, com 

esclarecimentos acerca das 5 (cinco) votações realizadas no ato. 

 

a. REPROVAÇÃO do plano de recuperação judicial apresentado pela 

devedora e REPROVAÇÃO da concessão de prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação do plano alternativo pelos credores - 

SCULP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 

 

3. A Administradora Judicial informa que, por 

deliberação dos credores presentes, o Plano de Recuperação Judicial da 

devedora foi reprovado pelos credores da SCULP CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA., conforme resultado de votação abaixo: 

 

 

 

4. Ainda, cabe ponderar que, pelo resultado 

obtido na votação do Plano de Recuperação Judicial da Recuperanda, 

impossível na espécie a aplicação do instituto do cram down, nos termos do 

artigo 58, §1º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

SCULP CONSTRUTORA
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5             3.503.546              1           300.000           4            3.203.546                  3                2.983.221                1                       220.325                 

75,00% 93,12% 25,00% 6,88%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 5             3.503.546,38          1           300.000,00       4            3.203.546,38              3                2.983.221,05           1                       220.325,33            
75,00% 93,12% 25,00% 6,88%

REGRA 1

 ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação  Quórum por 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)
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5. Tendo sido reprovado o Plano de 

Recuperação Judicial apresentados pela Recuperanda, em atenção ao disposto 

no art. 56, § 4º da Lei 11.101/20051, a Administradora Judicial colocou em 

votação a possibilidade de apresentação de Plano de Recuperação Judicial por 

parte dos credores (“Plano alternativo” ou “Plano de credor”), no prazo legal de 

30 dias. 

 

6. Conforme anexa planilha de votação, a 

apresentação do plano alternativo foi reprovada pela SCULP CONSTRUTORA 

E INCORPORADORA LTDA. (DOC. 01). 

 

 
 

b. REPROVAÇÃO do plano de recuperação judicial da devedora e 

APROVAÇÃO da concessão de prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação do plano alternativo pelos credores - SCULP 

RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA/PARIS e SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. 

 

 
1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará a 
assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
(...) § 4º Rejeitado o plano de recuperação judicial, o administrador judicial submeterá, no ato, à votação da 
assembleia-geral de credores a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentado plano de 
recuperação judicial pelos credores.  

SCULP CONSTRUTORA
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

5             3.503.546              1           300.000           4            3.203.546                  4                3.203.546                -                    -                        

100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 5             3.503.546,38          1           300.000,00       4            3.203.546,38              4                3.203.546,38           -                    -                        
100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

REGRA 2

 ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação  Quórum por 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe III (Quirografários)
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7. Os resultados das votações, segregados por 

empreendimento, que culminaram na reprovação dos Planos de Recuperação 

Judicial apresentados pelas Recuperandas SCULP RESIDENCIAL PORTINARI 

IV SPE LTDA/PARIS e SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. 

estão indicados logo abaixo: 

 

 
 

 
 

8. Ainda, cabe destacar que, pelos resultados 

obtidos nas votações dos Planos de Recuperação Judicial das Recuperandas, 

impossível na espécie a aplicação do instituto do cram down para as duas 

Recuperandas, nos termos do artigo 58, §1º, da Lei nº 11.101/2005. 

 

9. Tendo sido reprovados os Planos de 

Recuperação Judicial apresentados pelas Recuperandas, em atenção ao 

disposto no art. 56, § 4º da Lei 11.101/20052, a Administradora Judicial colocou 

 
2 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará a 
assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 
 

PORTINARI IV - PARIS
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4             4.953.224              -        -                  4            4.953.224                  4                4.953.224                -                    -                        

100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 4             4.953.223,86          -        -                  4            4.953.223,86              4                4.953.223,86           -                    -                        
100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

REGRA 1

 Desaprovação  Aprovação  ( - ) Abstenções  Base para Votação  Quórum por 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe II (Garantia Real)

LA PREMIER 11
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

12           2.238.200              1           200.000           11          2.038.200                  8                1.515.634                3                       522.566                 

72,73% 74,36% 27,27% 25,64%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 12           2.238.199,95          1           200.000,00       11          2.038.199,95              8                1.515.633,66           3                       522.566,29            
72,73% 74,36% 27,27% 25,64%

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

REGRA 1

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação 
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em votação a possibilidade de apresentação de Plano de Recuperação Judicial 

por parte dos credores (“Plano alternativo” ou “Plano de credor”), no prazo legal 

de 30 dias. 

 

10. Conforme anexas planilhas de votação, a 

apresentação do plano alternativa foi aprovada pelos credores das 

Recuperandas SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA/PARIS e 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. (DOC. 01). 

 

11. Os resultados das votações, segregados por 

empreendimento, que culminaram na aprovação da concessão de prazo de 30 

(trinta) dias para apresentação de Plano Alternativo encontram-se abaixo: 

 

 
 
 

 
 

 
(...) § 4º Rejeitado o plano de recuperação judicial, o administrador judicial submeterá, no ato, à votação da 
assembleia-geral de credores a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentado plano de 
recuperação judicial pelos credores.  

PORTINARI IV - PARIS
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

4             4.953.224              -        -                  4            4.953.224                  -             -                         4                       4.953.224              

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 4             4.953.223,86          -        -                  4            4.953.223,86              -             -                         4                       4.953.223,86          
0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

REGRA 2

 Desaprovação  Aprovação  ( - ) Abstenções  Base para Votação  Quórum por 

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe II (Garantia Real)

LA PREMIER 11
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

12           2.238.200              1           200.000           11          2.038.200                  -             -                         11                     2.038.200              

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 12           2.238.199,95          1           200.000,00       11          2.038.199,95              -             -                         11                     2.038.199,95          
0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

REGRA 2

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação 
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c. APROVAÇÃO do plano de recuperação judicial - SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA e SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE LTDA. 

 

12. Os resultados das votações que culminaram 

na aprovação dos Planos de Recuperação Judicial apresentados pelas 

Recuperandas SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA. e SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE LTDA. estão indicados logo abaixo: 

 

 

 

 

 

13. Com fito de que não haja qualquer dúvida 

quanto aos resultados das votações, a Administradora Judicial colaciona o 

quadro demonstrativo, contendo os resultados das 5 (cinco) votações durante a 

Assembleia-Geral de Credores, levando-se em conta que (i) a votação dos 

planos de recuperação judicial apresentados pelas Recuperandas SCULP 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, SCULP RESIDENCIAL 

PORTINARI IV SPE LTDA/PARIS e SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI 

LA PREMIER 10
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

7             4.998.296              -        -                  7            4.998.296                  -             -                         7                       4.998.296              

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 7             4.998.296,09          -        -                  7            4.998.296,09              -             -                         7                       4.998.296,09          
0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

REGRA 1

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação 

Credores Classe III (Quirografários)

LA PREMIER 12
Relação Geral de Credores Sujeitos à Recuperação Judicial

Quadro Resumo - Votação Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor Credor Valor
-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

14           3.001.709              -        -                  14          3.001.709                  -             -                         14                     3.001.709              

0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

-          -                        -        -                  -         -                            -             -                         -                    -                        

0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total Geral de Credores 14           3.001.709,05          -        -                  14          3.001.709,05              -             -                         14                     3.001.709,05          
0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

Credores Classe III (Quirografários)

Credores Classe IV (Micro/EPP)

Credores Classe I (Trabalhistas)

Credores Classe II (Garantia Real)

REGRA 1

 Quórum por  ( - ) Abstenções  Base para Votação  Desaprovação  Aprovação 
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SPE LTDA., foram reprovados pelos credores; (ii) foram aprovados os planos 

de recuperação judicial apresentado pelas Recuperandas SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA. e SCULP RESIDENCIAL LA 

PREMIER XII SPE LTDA. e, por fim; (iii) considerando a rejeição dos Planos das 

Devedoras, foi aprovada a concessão de prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação do plano alternativo pelos credores, somente para as 

Recuperandas SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA./PARIS e 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. 

 

Recuperanda: 
Votação do 

PRJ da Sculp 

Prazo 30 dias 

PRJ alternativo 

SCULP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Reprovado Reprovado 

SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA/PARIS. Reprovado Aprovado 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA. Aprovado Prejudicado 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. Reprovado Aprovado 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE LTDA. Aprovado Prejudicado 

 

14. Outrossim, cumpre informar que o prazo de 30 

(trinta) para os credores das Recuperandas SCULP RESIDENCIAL PORTINARI 

IV SPE LTDA./PARIS e SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA. 

apresentarem plano alternativo, nos termos do artigo 56, §4 da lei 11.101/05, se 

esgota em 10/08/2023 (quinta-feira). 

 

15. Cabe comentar também que os credores das 

Recuperandas SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA. e SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE LTDA., não tiveram interesse em 

constituir Comitê de Credores, conforme exposto na ata anexa. 
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16. Ato contínuo, esta Auxiliar esclarece que 2 

(dois) credores34 selecionados previamente e informados acerca da necessidade 

de permanecerem no recinto até o final do evento para assinatura da ata, 

deixaram o local da Assembleia-Geral de Credores logo após as votações e não 

assinaram a ata do conclave, em que pese os alertas por parte da 

Administradora Judicial para permanecerem no ambiente. 

 

17. Entretanto, acrescenta-se que não houve 

qualquer prejuízo, considerando que esta Auxiliar tomou o cuidado de (i) 

selecionar antecipadamente mais de um credor de cada Recuperanda para a 

assinatura da ata, (ii) providenciar, juntamente com as Recuperandas, a 

gravação integral do conclave, em áudio e vídeo. 

 

18. Por fim, esta Auxiliar junta a ressalva 

encaminhada por credor via e-mail (DOC. 03). 

 

II. DO DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO COM BASE NO ARTIGO 

69-I, §5°, LEI 11.101/05 

 

19. Inicialmente, cumpre relembrar que o 

processamento da recuperação judicial do GRUPO SCULP está em trâmite sob 

consolidação processual, razão pela qual foram realizadas votações 

individualizadas para cada uma das Recuperandas.  

 

 
3 Maria Terezinha Gonçalves 
4 Renato Maldonado Silva 
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20. Conforme se extrai dos resultados das 

votações realizadas na Assembleia-Geral de Credores em continuação, ocorrida 

no dia 11/07/2023, o plano de recuperação judicial apresentado pela 

Recuperanda SCULP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e a 

concessão de prazo para apresentação do plano alternativo foram rejeitados.  

 

21. Neste ponto, novamente, insta frisar sobre a 

impossibilidade de aplicação do instituto do cram down, haja vista o não 

preenchimento de qualquer dos requisitos previstos no artigo 58, §1º, da Lei nº 

11.101/2005. 

 

22. Pois bem.  

 

23. Conforme disposto no artigo 69-I, §4° da Lei nº 

11.101/05, “a consolidação processual não impede que alguns devedores 

obtenham a concessão da recuperação judicial e outros tenham a falência 

decretada”. 

 

24. Tendo isso em vista, considerando os 

resultados das votações relativos à Recuperanda SCULP CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA LTDA., prevê o artigo 73, III da Lei 11.101/05, in verbis:  

 

Art. 73. O juiz decretará a falência durante o 
processo de recuperação judicial: 
(...) 
III - quando não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º 
e 6º do art. 56 desta Lei, ou rejeitado o plano de 
recuperação judicial proposto pelos credores, 
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nos termos do § 7º do art. 56 e do art. 58-A desta 
Lei;     
 

25. Com efeito, o processamento da falência 

deverá ser realizado de forma desmembrada do processo de recuperação 

judicial, conforme determina o artigo 69-I, §5° da Lei 11.101/05:  

 

Art. 69-I (...) § 5º Na hipótese prevista no § 4º deste 
artigo, o processo será desmembrado em tantos 
processos quantos forem necessários. (g.n) 

 

26. Ante o exposto, a Administradora Judicial 

opina pela convolação da Recuperação Judicial em Falência de SCULP 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., com o consequente 

desmembramento do feito, nos termos do artigo 69-I, §5° da Lei 11.101/05. 

 

 

III. DA ANÁLISE DOS PLANOS DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

27. Em que pese a Assembleia-Geral de Credores 

seja soberana para decidir assuntos relacionados à aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial, compete ao MM. Juízo Recuperacional, como é cediço, o 

exame de sua legalidade, entendimento este consolidado pela jurisprudência e 

que deu ensejo à edição Enunciado 44, do Conselho da Justiça Federal, a saber: 

 

“A homologação do plano de recuperação judicial 
aprovado pelos credores está sujeita ao controle 
judicial de legalidade.” 
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28. De forma complementar, conforme já 

pacificado na doutrina e na jurisprudência, é inquestionável a possibilidade de 

supressão de cláusulas do Plano de Recuperação Judicial que violem norma de 

ordem pública, a boa-fé objetiva e o equilíbrio contratual5. 

 

29. Nesse aspecto, com a devida vênia, 

considerando a aprovação dos planos apresentados pelas Recuperandas 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA. e SCULP RESIDENCIAL 

LA PREMIER XII SPE LTDA., esta Auxiliar passa a tratar de dispositivos do 

plano que estão a merecer a atenção de V. Exa. no exame de legalidade a ser 

realizado. 

 

30. Vejamos. 

 

a. DA PROPOSTA DE PAGAMENTO DOS CRÉDITOS 

DERIVADOS DE LEGISLAÇÃO DO TRABALHO OU 

ACIDENTES DE TRABALHO 

 

31. Conforme Cláusulas 6.1 e subtópicos, o 

pagamento dos credores trabalhistas dar-se-á da seguinte forma: 

 

“6.1.1. Não será aplicado deságio sobre o total do 
crédito inscrito no Quadro Geral de Credores. 
 
6.1.2.A quitação dos créditos terá carência de 3 (três) 
meses será realizada em 12 (doze) meses), a contar 
a partir da publicação da decisão da homologação 

 
5 STJ, RESP 1314209-SP 
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do presente Plano de Recuperação Judicial, 
obedecendo o disposto no artigo 54 e seu parágrafo 
único da LRF. 

 

32. Do mesmo modo, estabelecem as cláusulas 

6.7.6 e 12.6, ambos de forma idênticas: 

 

Prazos. Os prazos previstos para pagamento dos 
créditos sujeitos ao presente Plano, bem como 
eventuais prazos de carência, só terão o seu início 
após a publicação da decisão judicial de 
homologá-lo. 
 

33. Assim, das referidas cláusulas, extrai-se que o 

prazo para pagamento das verbas trabalhistas será contado da data da 

publicação da decisão de homologação do plano. 

 

34. A liberdade de negociar prazos de pagamentos 

é diretriz que serve de referência à elaboração do plano de recuperação judicial. 

 

35. Todavia, a fim de evitar abusos que possam 

inviabilizar a concretização dos princípios que regem o processo de 

soerguimento, a própria Lei 11.101/05 cuidou de impor limites à deliberação dos 

envolvidos na negociação. Dentre esses limites, vislumbra-se aquele estampado 

em seu art. 54, que garante o pagamento privilegiado de créditos trabalhistas. 

Tal privilégio encontra justificativa por incidir sobre verba de natureza alimentar, 

titularizada por quem goza de proteção jurídica especial em virtude de sua maior 

vulnerabilidade.  
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36. Em que pese o referido diploma legal não ter 

fixado o marco inicial para o cumprimento dessa obrigação, decorre da 

interpretação sistemática da Lei que o início do cumprimento de quaisquer 

obrigações previstas no plano de soerguimento está condicionado à concessão 

da recuperação judicial (art. 61, caput, c/c o art. 58, caput, da LFRE), sendo, 

inclusive, este o entendimento adotado pela jurisprudência6.  

 

37. Assim, entende esta Administradora Judicial 

que o prazo de um ano para pagamento dos credores trabalhistas pelo devedor 

em recuperação judicial – previsto no artigo 54 da Lei 11.101/2005 – tem como 

marco inicial a data da concessão da recuperação, e não da respectiva 

publicação da decisão. 

 

38. Ainda com relação ao referido tema, esta 

Auxiliar entende que a cláusula 6.1.5 dos planos podem, eventualmente, 

extrapolar o prazo previsto em lei.  

 

39. Isto porque, assim dispõem: 

 

“6.1.5. Com base no art. 54 da LRF, os créditos de 
natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) 
meses anteriores ao pedido da Recuperação Judicial, 
limitados a 5 (cinco) salários-mínimos nacional por 
trabalhador, serão pagos em até 30 (trinta) dias 
contados a partir do dia seguinte do trânsito em 
julgado da decisão que conceder a Recuperação 
Judicial e homologar o plano da Recuperação 
Judicial (não se tem o conhecimento de crédito em 

 
6 STJ, REsp 1924164/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
15/06/2021, DJe 17/06/2021 
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tal situação, mas registra no plano por 
eventualidade).” 

 

40. Entende-se haver ilegalidade no texto lançado 

no Plano, especialmente pelo fato de que, ao estabelecer o pagamento de 

créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) meses anteriores 

ao pedido de recuperação judicial, de até 5 (cinco) salários-mínimos por 

trabalhador, em até 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão que 

conceder a recuperação judicial, eis que o dispositivo possibilita seja 

superado o prazo estabelecido no art. 54 da Lei nº 11.101/20057. 

 

41. Isto porque o trânsito em julgado da referida 

decisão poderá ocorrer após 1 (um) ano da concessão da recuperação judicial, 

o que afrontaria, consequentemente, o prazo de pagamento estabelecido em lei 

para os créditos de natureza trabalhista. 

 

42. Insta consignar, ainda, que não se vislumbra a 

aplicação da hipótese de prolongamento do pagamento para 2 (dois) anos, 

prevista no §2º do referido diploma legal, uma vez que não foram preenchidos 

os requisitos previstos em seus incisos.   

 

 
7 Art. 54. O plano de recuperação judicial não poderá prever prazo superior a 1 (um) ano para pagamento 
dos créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidentes de trabalho vencidos até a data 
do pedido de recuperação judicial. 
§ 1º. O plano não poderá, ainda, prever prazo superior a 30 (trinta) dias para o pagamento, até o limite de 5 
(cinco) salários-mínimos por trabalhador, dos créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (três) 
meses anteriores ao pedido de recuperação judicial. 
§ 2º O prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser estendido em até 2 (dois) anos, se o plano de 
recuperação judicial atender aos seguintes requisitos, cumulativamente: 
I - apresentação de garantias julgadas suficientes pelo juiz; 
II - aprovação pelos credores titulares de créditos derivados da legislação trabalhista ou decorrentes de 
acidentes de trabalho, na forma do § 2º do art. 45 desta Lei; e 
III - garantia da integralidade do pagamento dos créditos trabalhistas. 
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b. DA EXTINÇÃO DAS AÇÕES – CLÁUSULA 11.2 E 6.6.2 

DA NOVAÇÃO – CLÁUSULA 12.1 

 

43. Os planos preveem a extinção de ações nas 

cláusulas 6.6.2 e 11.2, de forma idêntica em ambos os dispositivos, conforme 

abaixo: 

 
“Extinção da ação. Com a aprovação do Plano, todas 
as execuções judiciais contra a recuperanda, as 
sociedades controladoras, suas controladas, 
coligadas e afiliadas e/ou sociedades 
pertencentes ao mesmo grupo societário e/ou 
econômico, serão extintas e as penhoras e 
construções existentes serão liberadas. Os credores 
não poderão ajuizar ou prosseguir ações de 
cobrança, monitorias, execuções judiciais ou 
outras medidas judiciais referentes a quaisquer 
créditos sujeitos neste Processo de Recuperação 
Judicial, salvo na hipótese de não cumprimento das 
obrigações financeiras e condições previstas neste 
Plano, implicará, ainda, a aprovação do presente 
Plano, na liberação da cobrança judicial de todas as 
obrigações solidárias, acessórias e quaisquer outras, 
inclusive fianças e avais, assumidas por terceiros e, 
incluindo aquelas assumidas pelos sócios, 
controladores e/ou administradores da recuperanda, 
referentes aos créditos sujeitos ao plano de 
Recuperação Judicial aprovado, excluindo-se este 
processo após os efetivos cumprimentos deste 
Plano.” 

 

44. Além disso, os planos estabelecem os efeitos da 

novação, nos seguintes termos: 
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45. A novação dos créditos é uma consequência 

lógica e inexorável da aprovação do Plano de Recuperação Judicial e concessão 

da Recuperação Judicial à devedora.  

 

46. Deve, contudo, ser interpretada nos limites da 

redação dos artigos 49, §1º e 59, caput, da Lei nº 11.101/2005, in verbis, não se 

admitindo qualquer tentativa de estender os efeitos da recuperação judicial 

àqueles que não figuram no polo ativo da presente demanda:  

 

“Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos 
os créditos existentes na data do pedido, ainda que 
não vencidos. 
§ 1º Os credores do devedor em recuperação judicial 
conservam seus direitos e privilégios contra os 
coobrigados, fiadores e obrigados de regresso. 
 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica 
novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o 
devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem 
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prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1º 
do art. 50 desta Lei.”  
 

47. Vale lembrar, ainda, que sobre o tema de 

impossibilidade de extensão dos efeitos recuperacionais aos avalistas e 

coobrigados, o Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do Recurso 

Especial Repetitivo nº 1.333.349-SP, relatado pelo Ministro Luís Felipe Salomão, 

assim decidiu: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E 
RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO 
EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. 
GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS. 
MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE 
AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES 
SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 
6º, CAPUT, 49, §1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA 
LEI N. 11.101/2005.1. Para efeitos do art. 543-C do 
CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não 
impede o prosseguimento das execuções nem induz 
suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra 
terceiros devedores solidários ou coobrigados em 
geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois 
não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, 
caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o 
art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, §1º, 
todos da Lei n. 11.101/2005".8 
 

 
8 STJ, REsp nº 1.333.349-SP 
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48. Não se olvide, ademais, o conteúdo das 

Súmulas 581, do Col. Superior Tribunal de Justiça (“STJ”), e Súmula 61, TJ-SP: 

 

Súmula 581 – STJ: A recuperação judicial do devedor 
principal não impede o prosseguimento das ações e 
execuções ajuizadas contra terceiros devedores 
solidários ou coobrigados em geral, por garantia 
cambial, real ou fidejussória. 
 

Súmula 61 - TJ-SP: Na recuperação judicial, a 
supressão da garantia ou sua substituição somente 
será admitida mediante aprovação expressa do 
titular. 
 

49. Em recente julgamento, o E. Tribunal de 

Justiça de São Paulo assim entendeu: 

 

Agravo de instrumento – Recuperação judicial – 
Impugnação de crédito – Crédito oriundo de contrato 
garantido por fiança prestada por uma das 
recuperandas – Novação das dívidas que ocorre 
sem prejuízo das garantias prestadas por 
terceiros – Possibilidade, contudo, de liberação 
da garantia prestada por terceiro, desde que conte 
com a expressa aprovação do respectivo credor 
titular (Lei nº 11.101/2005, art. 50, § 1º, e Súmula 
61 deste Tribunal de Justiça) – Precedentes do 
Superior Tribunal de Justiça e das Câmaras 
Reservadas de Direito Empresarial – Credor que 
votou pela rejeição do plano e que, portanto, não se 
sujeita à cláusula 4.12.1 do plano de recuperação 
judicial, a qual subordina a exigibilidade do crédito à 
verificação do inadimplemento pela respectiva 
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devedora principal – Desacerto não demonstrado, 
ainda que por outro fundamento – Arbitramento da 
verba honorária por equidade – Precedentes 
jurisprudenciais – Decisão reformada para arbitrar-se 
os honorários advocatícios em R$ 3.613,24 (valor 
constante da Tabela de Honorários Advocatícios da 
OAB/SP) – Recurso parcialmente provido.9 
 
Agravo de instrumento – Recuperação judicial – 
Homologação do plano de recuperacional – 
Condições de pagamento dos credores quirografários 
– Carência de 19 meses, deságio de 90%, e juros de 
3% ao ano – Ausência de abuso e/ou ilegalidade – 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta 
Câmara Reservada de Direito Empresarial – 
Novação das dívidas que ocorre sem prejuízo das 
garantias prestadas por terceiros – Possibilidade, 
contudo, de liberação da garantia prestada por 
terceiro, desde que conte com a expressa 
aprovação do respectivo credor titular – Alienação 
de ativos condicionada a fiscalização do juiz, do 
administrador, dos credores e do Ministério Público – 
Decisão homologatória que dispensou a 
apresentação de certidões de regularidade fiscal 
como condição indispensável para a concessão de 
recuperação judicial – Exigência contida nos artigos 
57 da Lei nº 11.101/2005 e 191-A do Código 
Tributário Nacional – Matéria cognoscível de ofício – 
Aplicabilidade ante os avanços no tratamento legal 
dispensado à regularização fiscal de sociedades em 
recuperação judicial, nos termos das Leis nºs 
14.112/2020 e 13.988/2020 – Determinação às 
agravadas consistente na comprovação de quitação 

 
9 TJ-SP; Agravo de Instrumento 2161501-94.2021.8.26.0000; Relator (a): Maurício Pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 13/07/2022 
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ou parcelamento do passivo tributário, no prazo de 60 
(sessenta) dias, sob pena de decretação da falência 
– Recurso desprovido, com determinação.10 
 

Recuperação judicial. Decisão homologatória de 
plano, com ressalvas. Agravo de instrumento de 
recuperanda. A assembleia dos credores é soberana, 
ressalvada a possibilidade de controle judicial de 
legalidade pelo Poder Judiciário. Enunciado 44 da I 
Jornada de Direito Comercial do Conselho de Justiça 
Federal. Precedentes do STJ. Impossibilidade de 
liberação de garantias e suspensão de ações e 
execuções contra os devedores solidários e 
demais coobrigados, ao menos aos que a isto não 
anuíram. Lição de MARCELO BARBOSA 
SACRAMONE. Aplicação das súmulas 581 do STJ e 
61 deste Tribunal. Manutenção da decisão recorrida. 
Agravo de instrumento a que se nega provimento.11 

 

50. Ressalta-se que em recente decisão, a Col. 2ª 

Câmara Reservada de Direito Empresarial, ao julgar o Agravo de instrumento nº 

2079929-82.2022.8.26.0000, de relatoria do Eminente Desembargador 

RICARDO NEGRÃO, posicionou-se no sentido de que a cláusula de extensão 

da novação não é inválida, sendo apenas ineficaz em relação aos credores que 

votaram pela aprovação do plano com ressalva em relação à manutenção das 

garantias: 

 

 
10 TJ-SP; Agravo de Instrumento 2029802-43.2022.8.26.0000; Relator (a): Maurício pessoa; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 21/06/2022 
11 TJ-SP; Agravo de Instrumento 2045672-65.2021.8.26.0000; Relator (a): Cesar Ciampolini; Órgão 
Julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Monte Alto - 1ª Vara; Data do Julgamento: 
28/06/2021; Data de Registro: 28/06/2021 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL – Decisão concessiva – 
Controle de legalidade realizado na Origem com 
declaração de nulidade da cláusula do Plano que 
prevê a liberação das garantias prestadas por 
terceiros em favor das recuperandas, bem como 
àquela que veda o prosseguimento de ações contra 
garantes, coobrigados, terceiros solidários – 
Insurgência recursal das Recuperandas que 
pretendem a extensão da novação aos sócios e 
coobrigados, de modo amplo e irrestrito – 
Impossibilidade – A previsão de extensão da 
novação, entretanto, não é inválida – Afasta-se a 
declaração de nulidade das cláusulas 8.1 e 9.1, 
declarando-as ineficazes em relação aos credores 
que votaram pela aprovação do plano com 
ressalva em relação à manutenção das garantias 
– Agravo de instrumento parcialmente provido. 
Dispositivo: dão parcial provimento ao recurso.12 
 

51. Por tais motivo, entende esta Auxiliar que as 

referidas cláusulas não podem ser interpretadas de forma extensiva, aplicando-

se somente de forma restrita às Recuperandas frente aos credores que 

concordaram expressamente com a proposta, sem ressalvas. 

 

c. DA ALIENAÇÃO, ARRENDAMENTO E LOCAÇÃO DE 

ATIVOS – CLÁUSULA 9 

 

52. A cláusula 9 dos Planos de Recuperação 

Judicial, estabelecem a possibilidade de as Recuperandas alienarem, 

arrendarem, locarem ou onerarem os seus ativos permanentes. 

 
12 TJ-SP; Agravo de Instrumento 2079929-82.2022.8.26.0000; Relator (a): Ricardo Negrão; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do Julgamento: 20/07/2022 
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53. Em que pese a referida cláusula estabelecer que 

serão promovidas na forma dos artigos 60 e 142, da LRF, não é demais 

consignar que deverá ser observado, ainda, o quanto estabelecido no artigo 66 

da referida lei: 

 

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação 
judicial, o devedor não poderá alienar ou onerar 
bens ou direitos de seu ativo não circulante, 
inclusive para os fins previstos no art. 67 desta Lei, 
salvo mediante autorização do juiz, depois de 
ouvido o Comitê de Credores, se houver, com 
exceção daqueles previamente autorizados no 
plano de recuperação judicial. 

 

54. Portanto, embora as cláusulas dos planos 

estabeleçam que tais possibilidades serão realizadas nos termos dos artigos 60 

e 142 da Lei nº 11.101/2005, mister ressaltar que a alienação ou oneração de 

bens ou direitos de seu ativo não circulante que não estiverem previamente 

autorizados no Plano de Recuperação Judicial dependem de expressa 

autorização do MM. Juízo Recuperacional. 

 

IV. CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO TRIBUTÁRIO 

 

55. Em relação à apresentação da Certidão 

Negativa de Débito (“CND”) como requisito para a concessão da Recuperação 

Judicial, nos termos do art. 57 da Lei 11.101/2005, esta Auxiliar destaca que há 

atual divergência no entendimento doutrinário e jurisprudencial sobre a matéria.  
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56. Conforme dispõe o artigo 57, da Lei 

11.101/2005, para a concessão da recuperação judicial, devem as 

Recuperandas apresentar as certidões negativas de débitos tributários, nos 

termos dos artigos 151, 205, 206 da Lei 5.172/1966 (Código Tributário Nacional), 

ou comprovar o parcelamento dos débitos nos termos de lei específica a ser 

editada conforme artigo 68 da LRF. 

 

57. A legislação foi expressa ao exigir a 

necessidade de parcelamento e/ou de satisfação do crédito tributário, inclusive, 

para a concessão da recuperação judicial.  

 

58. Preocupou-se o legislador com a necessidade 

de regularização do passivo fiscal da Recuperanda, adequando seu fluxo de 

caixa para pagamento dos créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial 

de forma simultânea aos créditos de natureza tributária, equalizando o seu 

passivo. 

 

59. Entretanto, parte da doutrina e jurisprudência, 

inclina-se para o entendimento de que a exigência da CND pela empresa que 

postula a Recuperação Judicial acabaria por inviabilizar a própria recuperação, 

tendo em vista a probabilidade de a empresa em crise também possuir passivo 

fiscal. 

 

60. Marcelo Barbosa Sacromone aponta que:  

 

“(...) os tributos acabam por ser os primeiros créditos 
a não serem satisfeitos pelo empresário em crise. Seu 
montante, em regra, alcança proporções altas em 
face dos demais créditos do devedor, o que impede 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

21
64

-3
8.

20
22

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

A
47

F
E

11
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
07

/2
02

3 
às

 1
8:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
23

70
16

32
87

1 
   

 .

fls. 9009



 

72-1143.1 | RJ2 | PR | KP | FT 

que este satisfaça prontamente os débitos tributários, 
os quais, por outro lado, nem sequer teriam as 
execuções suspensas durante o stay period (art. 6º, 
§7º). A exigência de apresentação da Certidão 
Negativa de Débito Tributário para a concessão da 
recuperação judicial, assim, tornaria inviável, na 
prática, o instituto da recuperação ao impor ônus 
excessivo ao devedor. Outrossim, criaria tratamento 
privilegiado à União, aos Estados e Municípios, pois 
condicionaria a possibilidade de reestruturação de 
todos os outros créditos à regularidade do débito 
tributário” (“Comentários à Lei de Recuperação de 
Empresas e Falência” São Paulo: Saraiva Educação, 
2018, págs. 257/258) 

 

61. Ademais, necessário ponderar que, em recente 

julgamento, em sede do AgInt no REsp  1989920 – PR, (2022/0068072-1)13, a 

Terceira Turma do Col. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

seguinte sentido: 

 

“AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
DIREITO CIVIL, EMPRESARIAL E PROCESSUAL 
CIVIL. APRESENTAÇÃO DE CERTIDÕES 
NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PARA O 
DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
REQUISITO NÃO OBRIGATÓRIO. 
INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DOS ARTIGOS 
47 E 57 DA LEI 11.101/2005. PRINCÍPIOS DA 
PRESERVAÇÃO E DA FUNÇÃO SOCIAL DA 
EMPRESA. FINALIDADE DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 
 

13 STJ, REsp nº 1989920 – PR, (2022/0068072-1), Terceira Turma, Ministro Relator Paulo de Tarso 
Sanseverino, julgado em 13/03/2023 
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CORTE SUPERIOR. RESTABELECIMENTO DA 
DECISÃO AGRAVADA NA ORIGEM. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO”. 
 

62. Abaixo, consta trecho relevante do voto do Col. 

Ministro Relator: 

 

“(...) Em que pese o arrazoado, verifica-se que o 
acórdão proferido pela Corte estadual está em 
confronto com a orientação dominante deste Superior 
Tribunal de Justiça a respeito da desnecessidade da 
apresentação de certidões negativas de débitos 
tributários para o deferimento da recuperação judicial. 
Com efeito, ao contrário do que defende o agravante, 
o entendimento pacífico mais recente desta Corte 
Superior quanto à matéria não mais está atrelado à 
existência ou não de legislação tributária estadual que 
assegure o parcelamento especial para empresas em 
recuperação judicial. Conforme destacado na decisão 
ora agravada, trata-se, em verdade, de conclusão 
decorrente da interpretação teleológica dos artigos 47 
e 57 da Lei 11.101/2005, que leva à ponderação 
acerca da prevalência do direito do devedor de 
buscar, no processo de recuperação judicial, a 
superação da crise econômico-financeira que o 
acomete, de forma a viabilizar a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e do 
interesse dos credores. Nesse contexto, a 
interpretação literal do artigo 57 daquele diploma 
legal, com a exigência obrigatória da prévia 
comprovação da regularidade fiscal como condição 
de homologação do plano de recuperação, seria 
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incompatível com o estímulo à atividade econômica, 
os princípios da preservação e da função social da 
empresa, e, assim, a própria finalidade do instituto da 
recuperação judicial. Ademais, ressalte-se que não 
são suspensos os meios de cobrança das dívidas de 
natureza fiscal após o deferimento da recuperação, 
sendo certo também que, caso inviabilizado o 
soerguimento da empresa em situação fiscal 
irregular, a classificação do crédito tributário, na 
hipótese de falência, ocuparia o terceiro lugar na 
ordem de preferência de pagamentos. (...)” 
 

63. Portanto, consoante entendimento do Col. 

Superior Tribunal de Justiça, embora não se discuta a importância para se 

envidar os esforços necessários objetivando saldar os débitos de tal natureza, a 

apresentação (ou não) das certidões de regularidade fiscal não poderia servir 

como condição para a homologação do Plano e concessão da Recuperação 

Judicial à devedora14. 

 
14 “(...) E mais, além de, nesse contexto, tratar-se de medida inadequada para atingir a finalidade pretendida 
pela norma, a exigência da regularidade fiscal do devedor não se revela necessária, pois, no atual sistema 
de recuperação de empresas, a Fazenda Pública não fica desprovida dos meios próprios para cobrança dos 
créditos de sua titularidade. Isso porque as execuções de natureza fiscal, ao contrário do que ocorre com as 
demais ações e execuções movidas por credores particulares da recuperanda, não são suspensas pelo 
deferimento da recuperação judicial, devendo seguir seu curso natural, conforme dispõe o art. 6º, caput e § 
7º, da Lei n. 11.101/2005. Na tentativa de realizar a finalidade sobrejacente à regra em questão (garantir a 
arrecadação fiscal), acaba-se por obstruir indevidamente os fins almejados pelo princípio da preservação 
da empresa (corolário da função social da propriedade e fundamento da recuperação judicial) e os objetivos 
maiores do instituto recuperatório viabilização da superação da crise, manutenção da fonte produtora e dos 
empregos dos trabalhadores. De se notar, outrossim, que o condicionamento da concessão da recuperação 
judicial à apresentação de certidões negativas de débitos tributários resulta em afronta à própria lógica do 
sistema instituído pela Lei n. 11.101/2005, na medida em que, ao mesmo tempo em que se exige a 
comprovação da regularidade fiscal do devedor, exclui-se o titular desses créditos (Fazenda Pública) dos 
efeitos de seu processamento (nos termos da regra do § 7º do art. 6º da LFRE e daquela prevista no art. 187, 
caput, do CTN). Assim, conclui-se que os motivos que fundamentam as normas do art. 57 da LFRE e do 
art. 191-A do CTN, assentados exclusivamente no privilégio do crédito tributário, não têm peso suficiente 
para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no processo de soerguimento a superação da crise 
econômico-financeira, sobretudo diante das implicações negativas que a interrupção da atividade 
empresarial seria capaz de gerar, diretamente, nas relações de emprego e na cadeia produtiva e, 
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64. Desta forma, sem olvidar a existência de 

divergência jurisprudencial acerca da matéria, esta Administradora Judicial 

deixa a questão ao elevado critério deste Douto Juízo Recuperacional. 

 

V. DA INTIMAÇÃO DOS CREDORES 

 

65. Como exposto acima, os credores das 

Recuperandas SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA./PARIS e 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE LTDA., tal como decidido no 

conclave, deverão apresentar os respectivos Planos Alternativos nos autos do 

processo até o dia 10/08/2023 (quinta-feira), considerando o prazo de 30 (trinta) 

dias disposto na lei. 

 

66. Relembre-se, por fim, que os Planos a serem 

apresentados pelos credores deverão, obrigatoriamente, cumprir as condições e 

requisitos postos na Lei nº 11.101/2005, com especial destaque para o disposto 

no §6º, do artigo 56, a saber: 

 

Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao 
plano de recuperação judicial, o juiz convocará a 
assembleia-geral de credores para deliberar sobre o 
plano de recuperação. 
§ 1º A data designada para a realização da 
assembleia-geral não excederá 150 (cento e 
cinquenta) dias contados do deferimento do 
processamento da recuperação judicial. 

 
indiretamente, na receita pública e na economia de modo geral” (REsp. 1.864.625-SP, rel. NANCY 
ANDRIGHI, j. 23/06/2020) 
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§ 2º A assembleia-geral que aprovar o plano de 
recuperação judicial poderá indicar os membros do 
Comitê de Credores, na forma do art. 26 desta Lei, 
se já não estiver constituído. 
§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer 
alterações na assembleia-geral, desde que haja 
expressa concordância do devedor e em termos que 
não impliquem diminuição dos direitos 
exclusivamente dos credores ausentes. 
§ 4º Rejeitado o plano de recuperação judicial, o 
administrador judicial submeterá, no ato, à 
votação da assembleia-geral de credores a 
concessão de prazo de 30 (trinta) dias para que 
seja apresentado plano de recuperação judicial 
pelos credores. 
§ 5º A concessão do prazo a que se refere o § 4º 
deste artigo deverá ser aprovada por credores que 
representem mais da metade dos créditos presentes 
à assembleia-geral de credores. 
§ 6º O plano de recuperação judicial proposto 
pelos credores somente será posto em votação 
caso satisfeitas, cumulativamente, as seguintes 
condições: 
I - não preenchimento dos requisitos previstos no § 
1º do art. 58 desta Lei; 
II - preenchimento dos requisitos previstos nos 
incisos I, II e III do caput do art. 53 desta Lei; 
III - apoio por escrito de credores que representem, 
alternativamente: 
a) mais de 25% (vinte e cinco por cento) dos créditos 
totais sujeitos à recuperação judicial; ou 
b) mais de 35% (trinta e cinco por cento) dos créditos 
dos credores presentes à assembleia-geral a que se 
refere o § 4º deste artigo; 
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IV - não imputação de obrigações novas, não 
previstas em lei ou em contratos anteriormente 
celebrados, aos sócios do devedor; 
V - previsão de isenção das garantias pessoais 
prestadas por pessoas naturais em relação aos 
créditos a serem novados e que sejam de 
titularidade dos credores mencionados no inciso III 
deste parágrafo ou daqueles que votarem 
favoravelmente ao plano de recuperação judicial 
apresentado pelos credores, não permitidas 
ressalvas de voto; e 
VI - não imposição ao devedor ou aos seus sócios 
de sacrifício maior do que aquele que decorreria da 
liquidação na falência. 
§ 7º O plano de recuperação judicial apresentado 
pelos credores poderá prever a capitalização dos 
créditos, inclusive com a consequente alteração do 
controle da sociedade devedora, permitido o 
exercício do direito de retirada pelo sócio do 
devedor. 
§ 8º Não aplicado o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º deste 
artigo, ou rejeitado o plano de recuperação judicial 
proposto pelos credores, o juiz convolará a 
recuperação judicial em falência. 
§ 9º Na hipótese de suspensão da assembleia-geral 
de credores convocada para fins de votação do 
plano de recuperação judicial, a assembleia deverá 
ser encerrada no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contado da data de sua instalação. 

 

VI. DA CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

67. Ante o exposto, a Administradora Judicial:  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

21
64

-3
8.

20
22

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

A
47

F
E

11
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

R
E

S
TE

 N
E

S
TO

R
 D

E
 S

O
U

ZA
 L

A
S

P
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

3/
07

/2
02

3 
às

 1
8:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
G

E
23

70
16

32
87

1 
   

 .

fls. 9015



 

72-1143.1 | RJ2 | PR | KP | FT 

a. informa que os Planos de Recuperação Judicial 

apresentados pelas Recuperandas SCULP 

RESIDENCIAL LA PREMIER X SPE LTDA e 

SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XII SPE 

LTDA. foram aprovados pelos credores presentes 

em Assembleia-Geral de Credores; 

 

b. informa que os Planos de Recuperação Judicial 

apresentados pelas Recuperandas SCULP 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., 

SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE 

LTDA./PARIS e SCULP RESIDENCIAL LA 

PREMIER XI SPE LTDA., foram reprovados pelos 

credores presentes em Assembleia-Geral de 

Credores; 

 

c. informa que a concessão de prazo de 30 (trinta) 

dias para apresentação do plano alternativo pelos 

credores foi aprovada pela Assembleia-Geral de 

Credores das Recuperandas SCULP 

RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE LTDA./PARIS 

e SCULP RESIDENCIAL LA PREMIER XI SPE 

LTDA.; 

 
d. informa que os credores das Recuperandas 

SCULP RESIDENCIAL PORTINARI IV SPE 

LTDA/PARIS e SCULP RESIDENCIAL LA 

PREMIER XI SPE LTDA., deverão apresentar os 
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Planos alternativos nos autos do processo até o dia 

10/08/2023 (quinta-feira), considerando o prazo 

de 30 (trinta) dias disposto na lei, destacando que 

os Planos a serem apresentados pelos credores 

deverão, obrigatoriamente, cumprir com as 

condições e requisitos postos na Lei nº 

11.101/2005, com especial destaque para o 

disposto no §6º, do artigo 56; 

 
e. por outro lado, com relação à SCULP 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., 

esta Auxiliar informa que, além da reprovação do 

Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 

devedora, a concessão de prazo de 30 (trinta) dias 

para apresentação do plano alternativo pelos 

credores também foi reprovada pela Assembleia-

Geral de Credores da referida Recuperanda; 

 

f. opina pela convolação da Recuperação Judicial em 

Falência da Recuperanda SCULP 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., 

com base nos artigos 73, incisos I e III, da Lei 

11.101/05, com o consequente desmembramento 

do processo com relação à sociedade empresária 

falida, nos termos do artigo 69-I, §5° da Lei 

11.101/05; 
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g. junta nos autos a lista de presença e demais 

documentos da Assembleia-Geral de Credores, em 

continuação, realizada no dia 11 de julho de 2023 

(terça-feira); (DOC. 02) 

 

h. junta a ressalva encaminhada via e-mail por 

credor; 

 

i. com o intuito de auxiliar este MM. Juízo no controle 

de legalidade das cláusulas dos Planos de 

Recuperação Judicial, esta Auxiliar apresenta as 

suas considerações acerca dos aspectos legais 

das propostas aprovadas, bem como da exigência 

de apresentação das certidões negativas de 

débitos fiscais. 

 

68. Sendo o que havia para o momento, a 

Administradora Judicial se coloca à disposição de Vossa Excelência, dos 

credores, das Recuperandas, do Il. representante do Ministério Público e 

eventuais interessados no presente processo da Recuperação Judicial. 

 

São Paulo, 13 de julho de 2023. 
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1

Guilherme Azevedo

De: Dra Aline Moreno Alves <advalinemoreno@gmail.com>
Enviado em: terça-feira, 11 de julho de 2023 12:42
Para: sculp@laspro.com.br
Assunto: RESSALVA - ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - ( 11/07/2023 ÀS 11:00 ) - 

1012164-38.2022.8.26.0477
Anexos: Inco SEP - SCULP - credenciamento AGCs ass.pdf; Procuração.pdf

Prezados, boa tarde!  
 
Conforme solicitado, segue a ressalva para constar em ATA.  
 
Peço, ainda, que registre a seguinte ressalva na ata da assembleia: 
 
"A Inco SEP registra que considera ilegais as disposições do plano que exoneram os coobrigados das obrigações 
assumidas nos contratos/cédulas de crédito bancário, que nesse sentido discorda de qualquer tipo de novação de 
dívidas e extinção da exigibilidade dos créditos perante os coobrigados/fiadores/avalistas, bem como do deságio e 
de todas as condições apresentadas perante os coobrigados/fiadores/avalistas, reservando para si o direito de 
prosseguir com ações propostas contra estes, para o recebimento dos créditos em face destes nos termos do Art. 49, 
§1º da LRF. 
A Inco SEP ressalva ainda que seus créditos são devidos pela recuperanda na condição de avalista dos devedores 
principais e que discordamos dos termos do plano, pois esse cerceia os direitos dos credores de cobrar os valores ou 
de manter firmes as suas garantias, o que não está previsto na LRF." 
 
Att,  
 
 
--  
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